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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

DELIBERAÇÃO Nº 170, DE 29 DE ABRIL DE 2022

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas das atribuições que lhe confere o art. 60 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001 e o Inciso VIII do art. 15 do Regimento Interno da ANTT, aprovado pela Resolução
ANTT nº 5.888, de 12 de maio de 2020, fundamentada no Voto DGS - 059, de 25 de abril
de 2022, e no que consta do Processo nº 50500.055900/2021-64, delibera:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 1, de 11 de agosto de 2020, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 7º Em caso de identificação de pendência, na forma do art. 26 da
Resolução nº 4770, de 25 de junho de 2015, o requerimento de licença operacional
perderá o lugar na fila de processamento, se a autorizatária não a sanear no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados da sua notificação.

§ 1º A notificação de que trata o caput será realizada por mensagem eletrônica
da Gerência Operacional de Transporte de Passageiros.

§ 2º Não saneada a pendência nos cinco dias úteis a que se refere o caput, o
requerimento de licença operacional perderá o lugar na fila de processamento e só
retornará na data de protocolo da documentação pendente, observadas as condições
estabelecidas neste artigo." (NR)

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados com fundamento na
Portaria SUPAS nº 337, de 14 de junho de 2021, até a entrada em vigor desta
Deliberação.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor em 1º de junho de 2022.

RAFAEL VITALE RODRIGUES
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS

DECISÃO SUPAS Nº 292, DE 29 DE ABRIL DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituta da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12 de maio
de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 92; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.035069/2022-13, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA., CNPJ
nº 82.647.884/0001-35, para a supressão da linha JOINVILLE (SC) - SÃO PAULO (SP), prefixo
16-0202-30.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 293, DE 29 DE ABRIL DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituta da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12 de maio
de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados interestaduais objeto do pleito de operação
simultânea constam da Licença Operacional - LOP de nº 80; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.035956/2022-83, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da EMPRESA DE ÔNIBUS PÁSSARO MARRON S/A, CNPJ
nº 61.563.557/0001-25, para realizar operação simultânea da linha interestadual POUSO
ALEGRE (MG) - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP), prefixos 06-0216-00 e 06-0216-61, com o
serviço intermunicipal de SÃO BENTO DO SAPUCAÍ (SP) para SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
(SP).

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 294, DE 29 DE ABRIL DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituta da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12 de maio
de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 92 e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.035444/2022-17, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA., CNPJ
nº 82.647.884/0001-35, para a supressão da linha GUARAPUAVA(PR) - SÃO PAULO(SP),
prefixo 09-0531-30.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 295, DE 29 DE ABRIL DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituta da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12 de maio
de 2020,

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 09 de
fevereiro de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para
modificação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de operação simultânea
constam da Licença Operacional - LOP de nº 68; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.030187/2022-27, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES
LTDA, CNPJ nº 44.993.632/0001-79, para realizar operação simultânea das linhas
interestaduais RIO DE JANEIRO (RJ) - ARAÇATUBA (SP), prefixos nºs 07-0040-31 e 07-0040-
51; RIO DE JANEIRO (RJ) - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SP), prefixo nº 07-0041-31 e RIO DE
JANEIRO (RJ) - SÃO CARLOS (SP), prefixo nº 07-0042-31, no trecho de RIO DE JANEIRO (RJ)
para SÃO CARLOS (SP).

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 296, DE 29 DE ABRIL DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituta da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, e em concordância com o art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro de
2017, e considerando o que consta no processo nº 50500.034435/2022-17, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido da empresa RICCO TRANSPORTES RODOVIÁRIO E
TURISMO EIRELI, CNPJ nº 05.108.552/0001-31, para implantação da linha OSASCO (SP) -
BELO HORIZONTE (MG), visto tratar-se de mercado oriundo de linha autorizada por decisão
judicial.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 297, DE 29 DE ABRIL DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros Substituta
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12 de maio de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 92; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.035077/2022-51, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA., CNPJ
nº 82.647.884/0001-35, para a supressão da linha CURITIBA (PR) - JARAGUÁ DO SUL (SC),
prefixo nº 09-0016-00.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 298, DE 2 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituta da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições
e em concordância com os artigos 3º e 8º, inciso XI, ambos da Resolução nº 5.818, de 3 de
maio de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de
fevereiro de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para
modificação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO o disposto no artigos 45 e 50 da Resolução nº 4.770, de 25 de
junho de 2015, que dispõe sobre a regulamentação da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de
autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de seção
constam da Licença Operacional - LOP de nº 82; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.027723/2022-15, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES S/A,
CNPJ nº 72.543.978/0001-00, para a supressão dos mercados abaixo listados, operados
como seções da linha CURITIBA (PR) - PENÁPOLIS (SP), prefixo 09-0345-00, em cumprimento
ao art. 11 da Resolução nº 5.285/2017:

I - De: LONDRINA (PR) Para: BASTOS (SP) e RANCHARIA (SP);
II - De: CURITIBA (PR) e PONTA GROSSA (PR) Para: RANCHARIA (SP), BASTOS (SP)

e SANTOPOLIS DO AGUAPEI (SP);
III - De: IMBAU (PR) Para: PRESIDENTE PRUDENTE (SP), BASTOS (SP), OSVALDO

CRUZ (SP) e PARAPUA (SP);
IV- De: LONDRINA (PR) e PORECATU (PR) Para: SANTOPOLIS DO AGUAPEI (SP);
V - De: BELA VISTA DO PARAISO (PR) Para: PRESIDENTE PRUDENTE (SP),

MARTINOPOLIS (SP), RANCHARIA (SP), BASTOS (SP), OSVALDO CRUZ (SP), PARAPUA (SP),
RINOPOLIS (SP), SANTOPOLIS DO AGUAPEI (SP), BIRIGUI (SP) e PENAPOLIS (SP); e

VI- De: FLORESTOPOLIS (PR) Para: PRESIDENTE PRUDENTE (SP), MARTINOPOLIS
(SP), OSVALDO CRUZ (SP), PARAPUA (SP), RINOPOLIS (SP), SANTOPOLIS DO AGUAPEI (SP),
ARACATUBA (SP), BIRIGUI (SP) e PENAPOLIS (SP).

Art. 2º Autorizar a paralisação dos mercados a seguir, na Licença Operacional -
LOP de número 82, em cumprimento ao § 1º do art. 45 da Resolução nº 4.770/2015:

I - De: CURITIBA (PR) e PONTA GROSSA (PR) Para: RANCHARIA (SP), BASTOS (SP)
e SANTOPOLIS DO AGUAPEI (SP);

II - De: IMBAU (PR) Para: PRESIDENTE PRUDENTE (SP), BASTOS (SP), OSVALDO
CRUZ (SP) e PARAPUA (SP);

III - De: LONDRINA (PR) e PORECATU (PR) Para: SANTOPOLIS DO AGUAPEI (SP);
IV - De: BELA VISTA DO PARAISO (PR) Para: PRESIDENTE PRUDENTE (SP),

MARTINOPOLIS (SP), RANCHARIA (SP), BASTOS (SP), OSVALDO CRUZ (SP), PARAPUA (SP),
RINOPOLIS (SP), SANTOPOLIS DO AGUAPEI (SP), BIRIGUI (SP) e PENAPOLIS (SP); e

V - De: FLORESTOPOLIS (PR) Para: PRESIDENTE PRUDENTE (SP), MARTINOPOLIS
(SP), OSVALDO CRUZ (SP), PARAPUA (SP), RINOPOLIS (SP), SANTOPOLIS DO AGUAPEI (SP),
ARACATUBA (SP), BIRIGUI (SP) e PENAPOLIS (SP).

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor em 26 de junho de 2022.

MARINA SOARES ALMEIDA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MJSP Nº 55, DE 2 DE MAIO DE 2022

Aprova o Regimento Interno do Comitê Gestor da
Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e IV do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, e
no parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 10.622, de 9 de fevereiro de 2021, e o que
consta no Processo Administrativo nº 08000.028433/2021-74, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê Gestor da Política
Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 16 de maio de 2022.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
COMITÊ GESTOR DA POLÍTICA NACIONAL DE BUSCA DE PESSOAS DESAPARECIDAS
CAPÍTULO I
DA APRESENTAÇÃO
Art. 1º O Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas,

integrante da estrutura organizacional do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
instituído pelo art. 6º do Decreto nº 10.622, de 9 de fevereiro de 2021, exerce a função de
órgão colegiado multi-institucional para assessoramento, consultoria e participação no
desenvolvimento e na execução da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas.
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Parágrafo único. O Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas
Desaparecidas rege-se pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis,
em especial pela Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, pelo Decreto nº 10.622, de
2021, e por este Regimento Interno, que disciplina suas diretrizes, competências, áreas de
atuação, organização, funcionamento e atribuições e dá outras providências.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES, DAS COMPETÊNCIAS E DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO
Art. 2º São diretrizes para a atuação do Comitê Gestor da Política Nacional de

Busca de Pessoas Desaparecidas, no desenvolvimento e na execução da Política Nacional
de Busca de Pessoas Desaparecidas:

I - a integração e a coordenação das atividades com os Ministérios e com os
seus agentes;

II - o intercâmbio, a tempestividade e a transparência na comunicação e no
compartilhamento de dados e de informações, observado o disposto na Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018; e

III - a participação de representantes de órgãos e de entidades públicas e
privadas, no âmbito de suas competências, de especialistas, de acadêmicos e de cidadãos
interessados, observado o disposto na Lei nº 13.812, de 2019.

Art. 3º Compete ao Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas
Desaparecidas:

I - prestar auxílio ao Ministério da Justiça e Segurança Pública e ao Ministério
da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos na formulação e na aplicação da Política
Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas, nas respectivas áreas de atuação;

II - propor políticas públicas, ações e outras iniciativas destinadas ao
desenvolvimento e à execução da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas;

III - promover a realização de estudos, de debates e de pesquisas sobre a
situação dos desaparecidos no País e no exterior;

IV - apresentar propostas de edição e de alteração de atos legislativos e
normativos relativos à temática de pessoas desaparecidas;

V - apresentar propostas relativas à criação de protocolos de atuação
governamental e ao Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas;

VI - apoiar e assessorar a autoridade central federal da Política Nacional de
Busca de Pessoas Desaparecidas no âmbito de suas competências;

VII - elaborar estratégias de acompanhamento e de avaliação da Política
Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas;

VIII - apoiar o Ministério da Justiça e Segurança Pública e o Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos na articulação com órgãos e entidades
federais, com demais entes federativos e com organizações da sociedade civil sobre a
temática de pessoas desaparecidas;

IX - articular com colegiados estaduais, distrital e municipais a ampliação, a
cooperação mútua e o estabelecimento de estratégias comuns de implementação de
políticas públicas sobre pessoas desaparecidas;

X - propor ações para o atendimento psicossocial, assistencial e jurídico às
vítimas e a seus familiares;

XI - elaborar e propor seu regimento interno;
XII - aprovar o calendário de reuniões ordinárias; e
XIII - aprovar anualmente o relatório de suas atividades.
Art. 4º As competências, atribuições e atividades do Comitê Gestor da Política

Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas serão desenvolvidas nas seguintes áreas de
atuação:

I - atendimento psicossocial e jurídico às vítimas e aos familiares;
II - óbitos e cemitérios;
III - capacitação e educação em Direitos Humanos;
IV - capacitação de agentes da segurança pública;
V - tráfico de pessoas;
VI - soluções tecnológicas;
VII - Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - CNPD;
VIII - perícia forense;
IX - registro civil;
X - registro criminal;
XI - investigação;
XII - adoção segura;
XIII - local de crime; e
XIV - aperfeiçoamento normativo.
Parágrafo único. O Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas

Desaparecidas poderá estabelecer, por resolução decorrente de deliberação por dois
terços de seus membros, outras áreas de atuação da Política Nacional de Busca de
Pessoas Desaparecidas.

Art. 5º O Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas
Desaparecidas desenvolverá atuação integrada e coordenada com grupos de trabalho ou
outros mecanismos administrativos instituídos pelo Ministério da Justiça e Segurança
Pública e pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Parágrafo único. O Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas
Desaparecidas, no exercício de suas competências, poderá receber, analisar e deliberar
sobre propostas apresentadas pelos grupos de trabalho referidos no caput.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO
Seção I
Da composição
Art. 6º O Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas

Desaparecidas será composto por representantes dos seguintes órgãos e entidades:
I - quatro do Ministério da Justiça e Segurança Pública;
II - quatro do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;
III - um do Ministério da Cidadania;
IV - um do Ministério da Saúde;
V - um de institutos de identificação, de medicina legal ou de criminalística,

indicado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública;
VI - um do Poder Judiciário, indicado pelo Conselho Nacional de Justiça;
VII - um do Ministério Público, indicado pelo Conselho Nacional do Ministério

Público;
VIII - um da Defensoria Pública, indicado pelo Colégio Nacional de Defensores

Públicos Gerais;
IX - um de conselhos tutelares, indicado por entidade que os represente;
X - um de conselhos de direitos humanos com foco em segmentos

populacionais vulneráveis, indicado pelo Conselho Nacional de Direitos Humanos; e
XI - um especialista com notório conhecimento em prevenção e

enfrentamento ao desaparecimento de pessoas, indicado pelo Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos.

§ 1º Cada membro do Comitê terá um suplente, que o substituirá em suas
ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros do Comitê Gestor de que tratam os incisos I a IV do caput
e seus respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que
representam.

§ 3º Os membros do Comitê Gestor e seus respectivos suplentes serão
designados em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

Seção II
Dos períodos da Coordenação
Art. 7º A Coordenação do Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de

Pessoas Desaparecidas será exercida, em alternância a cada doze meses, pelos
representantes do Ministério da Justiça e Segurança Pública e do Ministério da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos de que tratam os incisos I e II do caput do art.
6º.

§ 1º O Coordenador do Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de
Pessoas Desaparecidas e seu suplente serão indicados pelo Ministério que estiver no
exercício da coordenação e designados em ato do Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública.

§ 2º A alternância da Coordenação será efetivada a cada ano na mesma data
equivalente à data de realização da sessão inaugural do Comitê Gestor da Política
Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas.

Seção III
Da estrutura
Art. 8º O Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas

Desaparecidas tem a seguinte estrutura:
I - Plenário;
II - Coordenação; e
III - Secretaria-Executiva.
CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Seção I
Das reuniões do Plenário
Art. 9º O Plenário se reunirá, em caráter ordinário, a cada três meses e, em

caráter extraordinário, mediante convocação de seu Coordenador, ou por solicitação de,
no mínimo, cinco de seus membros.

§ 1º As reuniões ordinárias serão convocadas com antecedência mínima de
vinte e cinco dias, e as extraordinárias, com antecedência mínima de sete dias.

§ 2º A convocação para as reuniões ordinárias e extraordinárias será
encaminhada aos membros e aos respectivos suplentes e conterá:

I - data e horário de início e de término;
II - local e pauta da reunião;
III - documentação pertinente; e
IV - previsão de que o período destinado às votações não excederá duas

horas.
§ 3º O quórum de realização da reunião do Plenário será de maioria

absoluta.
§ 4º Na impossibilidade do comparecimento do membro ou de seu suplente,

poderá participar da reunião do Plenário outro representante, em caráter excepcional,
desde que prévia e devidamente credenciado pelo órgão ou pela entidade de indicação,
sem direito a voto.

§ 5º O Coordenador poderá convidar especialistas e representantes de outros
órgãos e entidades, públicos e privados, para participar das reuniões do Plenário, sem
direito a voto.

§ 6º Os membros que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão
presencialmente ou por videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº 10.416,
de 7 de julho de 2020, e os membros que se encontrarem em outras localidades
participarão da reunião do Plenário por meio de videoconferência, salvo decisão motivada
do Coordenador.

§ 7º Os eventuais custos com deslocamento dos membros serão de
responsabilidade do Ministério que estiver no exercício da coordenação.

Art. 10. São atos da reunião do Plenário:
I - verificação da presença dos membros e do quórum para realização da

reunião;
II - aprovação da Ata da reunião anterior, caso não tenha sido ainda

aprovada;
III - avaliação de resultados dos encaminhamentos decorrentes da reunião

anterior;
IV - declamação e aprovação da ordem do dia;
V - verificação do quórum para deliberação;
VI - apresentação, discussão e deliberação dos itens da pauta;
VII - confirmação ou proposta e aprovação da data da próxima reunião

ordinária; e
VIII - leitura de comunicações e expedientes diversos.
Seção II
Das deliberações
Art. 11. A deliberação é a decisão do colegiado, unânime ou por maioria.
§ 1º O quórum de deliberação é de maioria simples.
§ 2º Na situação de empate, além do voto ordinário, o Coordenador terá o

voto de qualidade.
Art. 12. Membro do Comitê poderá pedir vista do processo administrativo sob

deliberação, caso não se julgue até então habilitado a proferir voto, por até trinta dias e,
findo este prazo, deverá devolver o impulso dos autos à Secretaria-Executiva, para
prosseguimento da deliberação, no formato definido pelo Coordenador.

§ 1º A prorrogação do prazo previsto no caput deste artigo poderá ser
solicitada pelo membro e deferida pelo Coordenador, por até quinze dias.

§ 2º Após o período de vista, caso o membro não profira seu voto, o fato será
considerado abstenção.

Art. 13. O membro poderá declarar-se impedido para a deliberação, devendo
apresentar o motivo do impedimento.

Parágrafo único. A declaração poderá ser apresentada à Secretaria-Executiva,
antecipadamente à reunião.

Art. 14. As deliberações poderão ter a forma de resolução, nos casos previstos
neste Regimento Interno ou naqueles considerados de maior relevância, conforme
avaliação do Plenário.

Art. 15. As deliberações e sua execução, quando for o caso, deverão levar em
consideração os reflexos de natureza orçamentária e financeira delas decorrentes.

Seção III
Da sede
Art. 16. A sede principal para as reuniões do Plenário é o Ministério da Justiça

e Segurança Pública.
Parágrafo único. A reunião do Plenário poderá ocorrer em outro local,

conforme deliberação do Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas
Desaparecidas.

Seção IV
Das sessões administrativas
Art. 17. Poderão ser realizadas, conforme decisão do Coordenador ou

deliberação do Plenário, reuniões de trabalho, sem finalidade de deliberação.
Parágrafo único. A Secretaria-Executiva elaborará termo reduzido sobre a

realização da reunião de trabalho.
Seção V
Dos ritos
Art. 18. A participação nas atividades do Comitê Gestor da Política Nacional de

Busca de Pessoas Desaparecidas poderá ser realizada por qualquer um dos seguintes
ritos:

I - presencial, no qual os participantes comparecem in loco; ou
II - por videoconferência, no qual os participantes atuam remotamente.
Parágrafo único. Quando o rito precípuo for o de participação por

videoconferência, a atividade será realizada sem prejuízo da participação presencial de
outros participantes.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES
Seção I
Do Plenário
Art. 19. Ao Plenário, órgão máximo do Comitê Gestor, compete:
I - estabelecer, por resolução decorrente de deliberação de dois terços de seus

membros, outras áreas de atuação da Política Nacional de Busca de Pessoas
Desaparecidas, nos termos do parágrafo único do art. 4º deste Regimento Interno;

II - realizar, por resolução decorrente de deliberação de dois terços de seus
membros, alteração e substituição deste Regimento Interno;

III - constituir qualquer deliberação na forma de resolução, nos termos do art.
14;

IV - editar atos normativos complementares, necessários ao funcionamento do
Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas, em observância à
legislação e regulamentação vigentes; e

V - referendar, quando previsto, atos praticados pelo Coordenador.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022050300034

34

Nº 82, terça-feira, 3 de maio de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

Seção II
Do Coordenador
Art. 20. São atribuições do Coordenador:
I - gerir, orientar, planejar e supervisionar as atividades do Comitê Gestor da

Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas;
II - conduzir as reuniões do Plenário, zelando pela objetividade, agilidade,

ordem e decoro dos trabalhos;
III - definir ou deferir requerimento de prioridade para deliberações;
IV - convidar especialistas e representantes de outros órgãos e entidades,

públicos e privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.
V - participar das deliberações, proferindo voto de qualidade quando

necessário;
VI - representar ou designar membros para representar o Comitê Gestor da

Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas;
VII - editar e enviar à publicação as resoluções e as decisões decorrentes das

deliberações;
VIII - decidir, ad referendum do Plenário, em situações de urgência;
IX - adotar os atos administrativos necessários ao funcionamento do Comitê

Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas;
X - editar relatórios, com apoio da Secretaria-Executiva, apresentando-os à

deliberação do Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas;
XI - supervisionar a atuação da Secretaria-Executiva; e
XII - realizar, com apoio da Secretaria-Executiva, os atos indispensáveis,

necessários e úteis à sucessão da titularidade na Coordenação.
Seção III
Dos membros
Art. 21. São atribuições dos membros:
I - participar das deliberações, contribuindo para a objetividade, a agilidade, a

ordem e o decoro dos trabalhos;
II - requerer prioridade para deliberações;
III - solicitar ao Coordenador que sejam convidados especialistas e

representantes de outros órgãos e entidades, públicos e privados, para participar de
reuniões, sem direito a voto;

IV - representar o Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas
Desaparecidas, por designação do Coordenador;

V - apresentar propostas de atividades e de deliberações;
VI - emitir pareceres e manifestações técnicas relacionados aos assuntos em

debate no Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas;
VII - propor medidas administrativas e diligências que julgar necessárias ao

funcionamento do Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas
e ao apoio de sua atuação;

VIII - propor a realização de pesquisas e estudos técnicos sobre assuntos de
interesse do Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas,
apresentando a respectiva fundamentação; e

IX - exercer outras atribuições pertinentes que lhes forem conferidas pelo
Plenário ou pelo Coordenador.

Art. 22. É obrigação de cada membro justificar a sua ausência em reuniões e
em eventos do Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas.

Seção IV
Da Secretaria-Executiva
Art. 23. São atribuições da Secretaria-Executiva:
I - assessorar o Coordenador na gestão, orientação, planejamento e supervisão

das atividades do Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas
Desaparecidas;

II - assessorar o Coordenador na condução das reuniões do Plenário;
III - prestar apoio administrativo à atuação dos membros;
IV - divulgar tempestivamente as programações de reuniões e outros

eventos;
V - conduzir e controlar o expediente administrativo, o acervo documental e

os arquivos do Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas;
VI - acompanhar os prazos a que estejam sujeitos o Comitê Gestor da Política

Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas e seus membros, emitindo os avisos
necessários;

VII - elaborar as minutas de documentos, em especial das resoluções, dos
despachos e dos relatórios a serem editados no âmbito do Comitê Gestor da Política
Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas;

VIII - lavrar as atas das reuniões e submetê-las à apreciação do Coordenador
e dos membros e, após, à aprovação;

IX - gerenciar a página eletrônica do Comitê Gestor da Política Nacional de
Busca de Pessoas Desaparecidas; e

X - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas.
Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor da Política Nacional

de Busca de Pessoas Desaparecidas será exercida pela Secretaria Nacional de Segurança
Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. É vedada a divulgação das discussões em curso sem a prévia anuência

do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.
Art. 25. As propostas de alteração ou de substituição deste Regimento Interno

deverão ser objeto de deliberação por dois terços dos membros e de aprovação e
publicação pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

Art. 26. A participação dos membros, dos convidados, do titular da Secretaria-
Executiva e dos agentes de apoio administrativo no Comitê Gestor da Política Nacional de
Busca de Pessoas Desaparecidas será considerada prestação de serviço público relevante,
não remunerada.

Art. 27. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Regimento Interno
serão dirimidos por decisão do Plenário.

PORTARIA MJSP Nº 72, DE 2 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública - FNSP em apoio à
Polícia Federal, na Terra Indígena Serrinha, no Estado
do Rio Grande do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, a Portaria MJSP nº 32, de 2 de
março de 2022, e o contido no Processo Administrativo nº 08001.003171/2021-25, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio à Polícia Federal, na Terra Indígena Serrinha, no Estado do Rio Grande do Sul,
nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado, por sessenta
dias, no período de 6 de maio a 4 de julho de 2022.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá dispor
da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

PORTARIA MJSP Nº 74, DE 2 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio à Fundação Nacional do
Índio, na Reserva Indígena Parakanã, no Estado do
Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no
Processo Administrativo nº 08106.004158/2022-04, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública - FNSP em
apoio à Fundação Nacional do Índio - Funai, na Reserva Indígena Parakanã, no Estado do
Pará, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado, por quinze
dias.

Art. 2º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 3º O emprego da Força Nacional de Segurança Pública de que trata esta
Portaria ocorrerá em articulação com os órgãos de segurança pública do Estado do Pará,
sob a coordenação da Polícia Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 2.614, DE 28 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/26518 - DPF/AQA/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa TERRAL AGRICULTURA E PECUARIA SA, CNPJ nº
11.909.208/0001-44, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.615, DE 28 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/28028 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Conceder autorização à empresa ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 13.343.833/0007-92, sediada no Ceará, para adquirir:

Da empresa cedente VIPAC SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
02.534.128/0001-60:

18 (dezoito) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Espingardas calibre 12
270 (duzentas e setenta) Munições calibre 38
192 (cento e noventa e duas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.616, DE 28 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/28148 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa AZUL RC VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 22.899.664/0001-77, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº
50.087.022/0005-32:

18 (dezoito) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº

50.087.022/0007-02:
20 (vinte) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
324 (trezentas e vinte e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.617, DE 28 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/28323 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Conceder autorização à empresa AFV-ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
LTDA, CNPJ nº 12.137.071/0001-10, sediada no Pará, para adquirir:

Da empresa cedente ACALANTIS CURSOS DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
19.264.204/0003-20:

6 (seis) Revólveres calibre 38
2 (duas) Pistolas calibre .380
2 (duas) Espingardas calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.618, DE 28 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/28346 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa EBF ESCOLA BAHIANA DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 16.327.827/0001-44, sediada na Bahia, para adquirir:
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